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INDICAÇÃO N° 1158/2025 • 
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Dispõe sobre: "Criação/Extensão de um Posto de atendimento 
da Enel e Sabesp no CRAS do Parque Imperial, neste município" 

q2 4191k1 
Mbil sidente, 

Fls: N° 

Proc. N° g57 

Indico ao Senhor Chefe do Executivo, interceder junto aos órgãos 

responsáveis, quanto à possibilidade da Criação/Extensão de um Posto de 

atendimento da Enel e Sabesp no CRAS do Parque Imperial, localizado na Rua. 

Pero Vaz de Caminha, n° 08 - Parque Imperial, para atender melhor a grande 

demanda desses serviços solicitados nessa região, sem a necessidades das 

pessoas se deslocarem lá do Parque Imperial, até o centro da cidade para resolver 

assuntos pertinentes às suas contas de consumo; seja na Enel ou Sabesp. 

Plenário Vereador Wadih Salles Nemer, 26 de maio de 2025. 
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JUSTIFICATIVA 

Justifico a presente propositura, considerando que fomos procurados por 

muitos munícipes dessa região, solicitando que tal beneficio seja implantado no 

CRAS desta localidade, que tem uma densa população e que precisam se 

deslocarem até o centro da cidade para resolver assuntos pertinentes as suas 

contas de consumo, entre outras solicitações, causando-lhes grandes transtornos. 

Considerando que tendo um posto de atendimento em seu bairro, haverá 

agilidade na resolução dos problemas, sejam de vazamentos, falta de égua 

(Sabesp), falta de energia na residência, falta de iluminação pública (Enel), além 

de informações gerais sobre as negociações de débitos e contas de consumo. 

Salientamos que um posto físico no bairro, também ajuda na inclusão de 

pessoas que tem pouco acesso à internet ou não sabem usar os canais digitais de 

atendimento. 
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